
Embu das Artes, 31 de março de 2026.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 479/2026 
Proposição: Indicação n° 139/2026 
 
Autoria: Rochinha
 
Ementa: “O Vereador Reginaldo Rocha Santana (Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal de Embu das Artes que sejam realizados estudos técnicos e de
viabilidade para a implementação do programa “Sorria de Novo”, com o objetivo de
promover acesso integral à saúde bucal e atendimento a mulheres vítimas de violência
doméstica, garantindo cuidados preventivos, tratamento e acompanhamento especializado.” 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Processo  
 
Ação realizada: Processo Protocolado  
 
Próxima Fase: Verificação da Propositura
 
  
 

Vanessa Aparecida Araújo Da Silva Salomé 
Auxiliar de Gabinete 
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